
(()
fie

ESTADO DE MATO GROSSO
pnEFEITURA MUNIctPAL ot noxnolÂxotl

Gabinete dâ Prefeitâ
cEsrÃo 20l3/2016

I,EI III'\'I('IP.4L ,\" 294, DE I4 DI' JLINIIO DE 2013

"Dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura de Rondolândia Estado de

Mato Grosso, seus princípios, objetivos, estrutura, organização' gestão,

interelações entre os seus componentes, recursos humanos, financiamento e

dá outras providências."

A Prefeita do Município de Rondolândia MT, no uso de suas atribuições legais, especialmente ao que dispõe o Art'

70. Ill da Lei Orgânica do Municipio

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Ela sanciona a seguinte Lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR
An. l. Esta lei regula no municipio de Rondolândia Eitado de Mato Grosso, e em conformidade com a Constituição da

República Federaiiva do Brasil i especialmente o Art. 13, V da. Lei Orgânica do Município, que tem por finalidade

prárora, 
" 

dar"nrolvimento humanô, social e econômico, com pleno exercício dos direitos culturais'

Parágrafo único. Fica cÍiado o Sistema Municipal de Cultura - SMC que integra o Sistema Nacional de Cultura SNC e

se cãnstitui como o principal articulador, no âmbito municipal, das politicas púbticas de cultura, estabelecendo

mecanismos de gestão compartilhada com os demais entes federados e a sociedade civil'

TíTULO I
DA POLÍTICÀ MUNICIPAL DE CULTURA

Art. 2" A política municipal de cultura estabelece o papel do Poder Público Municipal na gestão da cultura, explicita os

direitos culturais que devem se, ursegrrudos u todoi ot municipes e define pressupostos que fundamentam as politicas,

frogrurur, projetos e ações formuiadas e executadas pela Prefeitura Municipal de Rondolândia - MT' com a

participação da sociedade, no campo da cultura.

CAPiTULO I

Do Pâpel do Poder Público Municipal nâ Gestão dâ Cultura

Art. 3" A cuhura é um direito Íündamental do ser humano, devendo o Poder Público Municipal prover as condições

indispensáveis ao seu pleno exercicio, no âmbito do Município de Rondolândia - MT'

Art. 4o A cultura é um importante vetor de desenvolvimento humano, social e econômico, devendo ser tratada como

uma ifuea estratégica para o desenvolvimento sustentável e para a piomoção da paz no Município de Rondolândia

Estado de Mato Grosso.

An. 5" É responsabilidade do Poder Público Municipal, com a participaçào da soc iedade.,planejar 
.e 

fo^mentar políticas

públicas de cultura, assegurar a preservação e promover a valorizzçáo ào patrimÔnio cu ltural 
. 

material e imaterial do

iaunicipio de Ronáolândla Estado de Máto Cràsso e estabelecer condiçõei para o desenvolvimento da economia da

cultura, considerando em primeiro plano o interesse público e o respeito à diversidade cultural'

Art. 6'Cabe ao Poder Público do Município planejar e implementar políticas públicas para:

I - assegurar os nreios para o desenvolvimento da cultura como direito de todos os cidadãos, com plena liberdade de

expressão e criação;
ll - universalizar o acesso aos bens e serviços culturais;

Ill - contlibuir para a construção da cidadania cultural; . 
ípio;iv -.""onh"""i, proteger, vaÍorizar e promover a diversidade das expressões culturais presentes no muntc

V - combater a discriminação e o preconceito de qualquer espécie e natureza;

Vl - promover a equidade social e territorial do desenvolvimento cultural;

VII - qualificar e garantir a transparência da gestão cultural;

Gabinete da Prefeito
Ávnida Jounít Álws tle Otúeira, s/n centro, Rondoltindia/MT

CEP 7E.380-000'Fone: (66) 35'12't 177.



«

\
üa

VIll - democratizar os processos decisórios, assegurando a participação e o controle social:

tX - estruturar e regulamentar a economia da cultura, no âmbito local;

X - çonsolidar a cultura como importante vetor do desenvolvimento sustentávell

Xl - intensificar as trocas, os intercâmbios e os diálogos interÇulturais;

xlÍ - contribuir para a promoção da cultum da paz.

Art. 7. A atuaçâo do Poder Público Municipal no campo da cultura não se contrapõe ao setor privado, com o qual deve,

sempre que possível, desenvolr"a p*"ariu, e buscar a complementaridade das ações, evitando superposições e

desperdicios.

Art. g. A política cultural deve ser transversal, estabelecendo uma relação estratégica com as demais políticas públicas,

", ",p".ül 
com as politicas de educação, comunicação social, meio ambiente, turismo, ciência e tecnologia' espoÚe'

lazer, saúde e segurança pública.

Art. 9" Os planos e projetos de desenvolvimento, na sua fomulação e execução, devem sempre considerar os fatores

culturais e na sua avaliação uma ampla gama de critérios, que vão da liberdade política, econômica e social às

opoftunidades individuais de saúde, educaçáo, cultura, produção, criatividade, dignidade pessoal e respeito aos direitos

hurnanos. conforme indicadores sociais.

CAPÍTULO II
Dos Direitos Cultura is

Afi. 10. Cabe ao poder público Municipal garantir a todos os municipes o pleno exercício dos direitos culturais,

entendidos como:
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I o direito à identidade e à diversidade cultural;
It - o direito à pafiicipação na vida cultural, compreendendo:

livre criação e expressão;
livre acesso:

livre difusãol
livre participação nas decisões de política cultural.
Ill -o diÍeito autoral:
lV - o direito ao intercâmbio cultural nacional e internacional

CAPÍTULO III
Da Concepçáo Tridimensional da Cultura

Afi. I l. O poder público Municipal compreende a concepção üidimensional da cultura - simbólica, cidadã e econômica

- como fundamento da política municipal de cultura.

SEÇAO I
Da Dimensâo Simbólicâ da Cultura

Aabolete da tueÍeita
Avenida Joana Abes de Aliveia, s/n, centrc, Rondoldndia/MT
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Afi. 12. A dimensão simbólica da cultura compreende os bens de natureza material e imaterial que constituem o

patrimônio cultural clo Município de Rondolândi, Estado de Mato Grosso, abrangendo todos os modos de viver, fazer e

criar dos diferentes grupos formadores da sociedade local, conforme o Art. 216 da constituição Federal.

Aft. 13. cabe ao Poder Público Municipal promover e proteg as infinitas possibilidades de criação simbólica

expressas em modos de vida, crenças, valores, práticas, rituais e identidades'

Afi. 14. A politica cultural deve contemplar as expÍessões que caracterizam a diversidade cultural do Municipio,

abrangendo ioda a produção nos campos das culturas populares, eruditas e da indústria cultural'

Afi. 15. Cabe ao poder público Municipal promover diálogos interculturais, nos planos local, regional, nacional e

intemacional, considerando as diferentei concepções de dignidade humana, presentes em todas aS culturas, como
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instrumento de construção da paz, moldada em padrões de coesão, integação e harmonia entle os cidadãos. as

comunidades. os grupos sociais, os povos e nações

sEÇÃo rr
Da Dimensâo Cidadã da Culturâ

Aft. 16. OS direitos culturais fazem parte dos direitos humanos e devem se constituir numa plataforma de sustentação

das politicas culturais. posto que a ciàadania plena só pode ser atingida quando a cidadania cultura) puder ser usufruida

por todos os cidadãos do Município de Rondolândia Estado de Mato Grosso'

Art. 17. Cabe ao Poder Público Municipal assegurar o pleno exercício dos direitos çulturais a todos os cidadãos,

promovendo o acesso universal à cultura por meiJ do estímulo à criação artística, da democratização das condições de

produção, da ofena de formação, da expansão dos meios de difusão, da ampliação das possibilidades de fruição e da

livre circulação de valores culturais.

Ar. lg O direito à identidade e à diversidade cultural deye ser assegurado pelo Poder Público Municipal por meio de

politicas públicas de promoção e proteção do parimônio cultural do município, de promoção e proteção das culturas

inaig"nur, populares ê afro-brasileiras e, ainaa, de iniciativas voltadas para o reconhecimento e valorização da cultura

d. olrros grupos sociais, étnicos e de gênero, conforme os Arts. 215 e 216 da Constituição Federal.

Art. 19. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado pelo Poder Público Municipal com a garantia da

plena liberdade para criar, irulr e difundir a cultura e não ingelência estatal na vida criativa da sociedade.

An. 20. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado igualmente às pessoas com deficiência, que devem

ter garanridas condições de acessibilidade e oportunidades de desenvolver e utilizar seu potencial criativo. aÍístico e

intelectual.

Art. 21. O estímulo à participação da sociedade nas decisões de politica cultural deve ser efetivado por meio da criação

e articulação de 
"onselho, 

iuritário., com os Íepresentantes da sociedade democraticamente eleitos pelos Íespectivos

..gr.ntoi, bem como, da ráalização de conferências e da instalação de colegiados, comissões e fóruns.

SEÇÃO III
Da Dimensão Econômica da Cultura

Art.22. Cabe ao poder público Municipal criar as condições para o desenvolvimento da cultura como espaço de

inovação e expressão da criatividade locàl e fonte de oportunidades de geração de ocupações produtivas e de renda'

fomentando a sustentabilidade e promovendo a desconcentração dos fluxos de formação, produção e difusão das

distintas linguagens artísticas e múltiplas expressões culturais.

AÍ.23. O Poder Público Municipal deve fomentar a economia da cultura como:

t - sistema de produção, materializado em cadeias produtiYas, num processo que envolva as fases de pesquisa'

formação, produção, difusão, distribuiçâo e consumo;

II - elámento estratégico da economia contemporânea, em que se configura como um dos segmenÍos mais dinâmicos e

importante fàtor de desenvolvimento econômico e social; e

III'- conjunto de valores e práticas que têm como referência a identidade e a diversidade cultural dos povos,

possibilitando compatibilizar modernização e desenvolvimento humano'

Art. 24. As politicas públicas no campo da economia da cultura devem entender os bens culturais como portadores de

ideias, valores e sentidos que constituem a identidade e a diversidade cultural do municipio, não restritos ao seu valor

mercantil.

Art. 25. As políiicas de fomento à cultura devem ser implementadas de acordo com as especificidades de cada cadeia

produtiva.
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An 26. o objerivo das pornicas,púbricas de.:T::,i.x,:1"'"3,[,y:XJii:::::nt",rl1'*i:3i,,1.,.,x1:.",:::';
deve ser estimular a criaçào e o des(

compartilhados por todos . )io para que

Art 27. o Poder Púbrico "l:f%:iil:iI,:',1'.:;,1[i'jn"'"e;"-'.i'::':;:llJi'Ji'1il[:'";#:::::!*'
tenham asseguÍado o direito autoral

TITULO II
Do sIsrEMA MUIiI{llPtL-DE cuLrURA

Das DeÍinições e dos PrincíPios

An. 28. o sistema Municipal de cultura - sMC se coníitui numinstrH';["t:'f;X]:l'":1ht::t]: ::H:[ :
lJirírr""o. oãinicas púbiicas' hem como de informação t 

'9'tulà.in,.nro institucional .à democratizâção dos

coordenaçâo e cooperaçáo rnrergovernamenlal ::T ',tt::-:.::,"t1fl;.i^.".qrrái; e eferiridade na aplicação dos

ir]"..rr"J à*ir".i"i e à obrenção de economicidade. etrcrencra. sr

recursos Publicos'

An.2e. o Sistema Municipar de-curtura-SMC fundamenta ::-1''*i',li:#;::T'1:3":'J::li"':ffi'âl'"'f;1'"""T.::

#;Ílx*ií::lJxtítí:'luxàlli.Íiili'i;':lÉ;':ffi'll;'JI':';i;';ôi"'"i'"-riã'*r'com 
suas respec'livas

;:liÍ:'.;.';;"';;;;s curturais e a sociedade civil

An 30 os principio^s g" s,i:l.T.Jl,l;:i:âiÍ::$li'ktY:,ti.1i'.'.',-Jf,l'il"1::,::": i:,r""",::T':'.J:l['Ti
dos demais entes federados e

I - dir ersidade das expressões cultllXl 

" 
,.*iro, .utrurrir,

tl - rrnirersalizaÇào do acesso aos bens e.*',''t:-" 
-"::;::;;".t^ e hens culturais:

iii 'i.*.i,"'llàouiao. ain,aoc ci,c,raç3:$.":."lffii[:': i,#* ;l;;;;, na área currurar,

rv -.oàp.tuçao tntre os entes federados' os agcrttc: 
'^lI"',í^i"r"i"* e açÕes desenvolvidas:

V - intee,raçào É interaçào na execuçào das politicas' programas proJe(o'

ir,--'"^"iJlr.n'",idaáe nos papeis dos agentes culturars:

iii-';J';;;';it;'de das Poiitical cult1'ii',i,unu,oo". 
o" ,ociedade civili

vt ll - autonomia dos entes Íêderadc

ii'l ;il:o#:'"-;.à'.n*.r.'1.;'.",,0;;"ll"J["ot"T':'o"rr" e conrrore sociar:

X - denrocratizaçào dos Processos 
-rrs' 

-;;;;;;;rã". 
dos recursos e das açõesr

Xl - descentraliTaçào aniculada-e pa"*-io"*lã"i 
n". oçurentos públicos para a cultura

Xll - ampliaçào ProgÍessiva dos re(

CAPíTÚLO II

:'::r-il:§*:fl".",1,l;'i;l"xtffi ltl1fl {|i"ffi;§i:tf1;i
democráticas e permanentes'.pa^crl?.""ã;i;" 

- "", 
pleno exercicio d

desenvolvimento - humano' soclal e

culturais, no àmbito do MuntctPto'

Art. 32. São objetivos especificos do Sistema Municipal de Cultura - SMC:

I-estaberecerumprocessodemocráti:i::i;I':TÍlXil::':'::,:TJ"":Xff:^'i";'::T'?$:i$:l':Til[['i]"
ll - assegurar uma partilha equrllDrÍ

:',ffiilii;";';"ci*: t !i'L::'"l"rfil'llt} 
',"..,am 

a interação da cultura com as demais áreas' considerando

lll - anicular e impletnenlar pottttcli*ã"r.iriÃ!i," 
rusrentàvel do Municipio:

seu papel estrategico no processo oo utsssrrvwr r rr.v"'- ---

",x!,',:,':;: fr:: Ií:::,," otive,ra. s^n centro RondotàndorMr

CFP 78 J81'ltm - l'on! /óó)J)4r'tt'/'

tlncionamento são:
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lv _ promo\er o inlcrcâmbio com os demais entes federados e instituições municipais para a lormaçâo capacitaçào e

circulaçào de bens e ,.rriço, 
"rrrrr:uf,i "i"üiiir""a" 

ã *"peração recnica e a otimizaçào dos recursos financeiros e

yT:il: i;;11ffiils de gestão para acompaúamento e avaliação das politicas públicas de cultura desenvolvidas no

âmbito do Sistema Municipal de Cultura - SMC'

vt - estab€lecer parc"riu, .,*. o' 
'"ii'ã'p"'[iiio " 

p'iuuao nas áreas de gestão e de promoção da cultura'

)

CAPiTULO III
Da Estrutura

SEÇÃO I
Dos ComPonentes

Aft.i3. Integram o Sistema Municipal de Cultura - SMC

I - Direcào e Coordenação:

Depanamento Municipal de Cultura - DECULT

Diretor de Cultura;
Coordenador do Centro de Cultural:

Coordenador de Projetos Cultural;

1 écnico Administrativo:

ll - lnstâncias de Aniculaçào. Pacluaçào e Deliberação:

àoni.tt,o f.arni.ipul de Politica Cultural - CMPC:

Conferência Municipal de Cultura - CMC'

lll- Instrumentos de Gestão:

Plano MuniciPal de Cultura - PMCi

iiri.íà ür"Iip"r de Financiamento à cultura - sMFc;

lV - Sistemas Setoriais de Cultura:

sirt.íu rtluni"ipuf Ae Patrimônio Cultural - SMPC;

Sistema Municipal de Centro Culturâl'

iiil; ü;;t;;;;i ;. Àibtio'"u'' Livro' Leitura e Literatura - SMBLLL:

outros que venham a seÍ constituidos'

Paráerafoúnico'osistetnaMunicipaldeCultura_SMCestaráaniculadocomosdetnaissistemasmunicipaisou
.ntiticas seroriais. em especial. aa educaçao. da Assistência S-ociuf. Ao,tiã u,nUitnte' do turismo do espone' da saúde'

fi;ilil;r;;;", . iu 
"gu'unçu' 

ton[orme resulamentaçào'

SEÇÃO II
Da Direçáo do Si§tema úunicipal de Culturâ - SMC

An. i4. o Depa amenro rrar"i.ip"iá.-àiri*à - oecul-r e oigao srp.tior. subordinado diretamente a PreÍeita e se

^" -- """"0-rlg- 
g"rto, 

".oototnãdãi 
do sistema Municipal de Cultura - sMC'

An.35'lnlegralnaestruturadoDepanamentoMunicipaldeCultura.DECULl.aSinstituiçõesvinculadasquequeiram
fazer Daíe. desde que ,"urir.^ ,lrr1ràã,,;;;;;.;i;r'.'qr. a.r.nrotruÃ ,Jriauies relacionadas à Cultura e que tenham

como atividade finalisticas a de caritii."i*r"i ."* n"i lucrativos e outras que veúam a ser constituídos'

Art. 36. São atribuições do Depaftamento Municipal de Cultura - DECULT:

l-formulareimplementar,comaparticipaçãodasociedadecivil,oPlanoMunicipaldeCultura.PMC,executandoas

iil'ifffi:ffi::'l[['J:t'll'flil;r de cuhura -.sy9. :"1.q*d" 
aos Sistemas Nacionar e Estaduar de curtura'

aniculando os arores púbticos . üi,:ã";;"';iliio Oã üuni.ipio. .strrturundo e intetsrando a rede de equipamenlos

;il':r,,:;t*i::t;l:x';:x*:1"il*'.*ffi'ffi"'il::Tffi,1ffi":;m uma visào ampra e integrada no teÍÍitório do

i,,i',',.ioil, .à,iolà";;;;;iiú ;.o;';ã'"à "u'u*gi"u 
pu'a o desenvorvimento rocar;

rV - valorizar todas u, ,.,.,rn,tar,uç0., urtisticas e culturais qu" a*pr"rruir-u dir"rsidade étnica e social do Municipio;

Gabinete.la PreÍeita
71))à i*,, )n"' a, otNctra' s n' centrc' Rondotàndo MT'

CEP 78.380'00t"t - Fone: 166)3542'II77
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V - preservar e valoÍizar o paÚimônio cultural do Municipio;
y; - pesquisar, registrar, classificar, organizar e expor ao público a documentação e os acervos artísticos, culturais e

hisrórico' de interesse do Município:
Vll - manter articulação com entes públicos e privados visando à cooperação em ações na área da cultura;

Vlll - plomover o intercâmbio cultural a nível regional, nacional e internacional;

IX - àssegurar o funcionanrenro do Sistema Municipal de Financiamento à Cultura SMFC e promover ações de

forl]ento ao desenvolvintento da produção cultural no âmbito do Município:

X - descentralizar os equipanrentos. as ações e os eventos culturais, democratizando o acesso aos bens culturais;

xl - estrururar e realizar cursos de formação e qualificação profissional nas áreas de criaçâo, produção e gestão cultural;

Xll - estruturar o calendário dos eventos culturais do Município:
XIll - elaborar estudos das cadeias produtivas da cultura pala implementar politicas específicas de fomento e incentivoi

XIV - captar recursos para projetos e programas específiÇos junto a óÍgãos, entidades e programas internacionais'

íederais e estaduais.
XV - operacionalizar as atividades do Conselho Municipal de Politica Cultural CMPC e dos Fóruns de Cultura do

Municipio;
XVt - realizar a Conferência Municipal de Cultura - CMC, colaborar na realizaçào e participar das Conferências

Estadual e Nacional de Cultura;
XVII - exercer outras atividades correlatas com as suas atribuições'

Art. 37. O Depanamento Municipal de cultura - DECULT como órgão coordenador do sistema Municipal de cultura -

SMC, compete:
| - exercer a coordenação geral do Sistema Municipal de Cultura - SMC;

Il - promover a integiaçaã do Municipio ao Sistima Nacional de Cultura - SNC e ao Sistena Estaduâl de Cultura -
SEC, por meio da assinatura dos respectivos termos de âdesão voluntária;

Ill - instÍuir as orientações e delibàrações normativas e de gestão, aprovadas no plenário do Conselho Municipal de

Politica Cultlrral - CMPC e nas suas instâncias setoriais;

lv - implementar, no ântbito do govemo municipal, as pactuações acordadas na cotnissão lntergestores Tlipartite clT

e aprovadas pelo Conselho Naãional de Política Culiural - CNPC e na Comissão Intergestores Bipartite CIB e

aprovadas pelo Conselho Estadual de Politica Cultural CNPC;

V - emitir iecomendações, resoluções e outros pronunciamentos sobre matérias relacionadas com o Sistema Municipal

de cultura - sMC. obiervadas as diretrizes aprovadas pelo conselho Municipal de Politiça cultural cMPC;

Vl - "otrUoru, 
puru o desenvolvimento de indicadorei e parâmetros quantitativos e qualitativos que contribuam para a

descentralização dos bens e serviços culturais promoviàos ou apoiados, diÍeta ou indiretamente, com recursos do

Sistema Nacional de Cultura SNô e do Sistema Estadual de Cultura - SEC, atuando de forma colaborativa conr os

Sistemas Nacional e Estadual de Informações e Indicadores Culturais;

VII - colaborar, no âmbito do Sistema ilacional de Cultura - SNC, para a compatibilização e interação de nonnas'

procedimentos técnicos e sistemas de gestão:
'Vllt - subsidiar a forntulação e a implementação das políticas e ações transversais da cultura nos programas, planos e

ações estratégicos do Coverno Municipal.
lX - auxiliar o Governo Municipal e subsidiar os demais entes federados no estabelecimento de instrumentos

,rl oOoiOgi.o, 
" 

nu classificação dós programas e ações culturais no âmbito dos respectivos planos de cultura;

X colab-ôrar, no âmbito do Sistema Naãional de óultura - SNC, com o Governo do Estado e com o Governo Federal

na implementação de Programas de Formação na Área da Cultura,. especialmente capacitando e qualificando recursos

humanos responsáveis pelã gestão das polÍticas públicas de cultura do Município; e

XI - coordenar e convocar a Conferência Municipal de Cultura - CMC'

SEÇÃO III
Das Instâncias de Articulâção, Pâctuação e Deliberâção

Art. 38. Constiruem-se instâncias de articulação, pactuação e deliberação do Sistema Municipal de cultura - sMC:

I - Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC;

ll - Conferência Municipal de Cultura - CMC;

Do Conselho Municipal de Política Culturâl - CMPC

Art.39. O Conselho Municipal de Política cultural - cMPC, órgão colegiado consultivo, de-liberativo e normalivo.

ini.girnt" au 
"*rutura 

básica da Secretaria de Cultura, com composição paritária entre Poder Público e Sociedade Civil'

Gabinete da PreÍeita
Avenid.t Joana A lve s de O live üa, s/n cektro, Ro dolôndia/MT-

CEP 78.380-000 - Fone: (ó6) 35 t2't 177.



);ffiri
ESTADO DE MATO GROSSO

pREFEtTuRA MUNtctpAL DE nox»olÂxoll
Gâbinete da Prefeita
cESTÃo 20 l J/20t 6

se constitui no principal espaço de participação social institucionalizada, de caráter permanente, na estrutura do Sistema

Municipal de Cultura - SMC.

s 1". O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC tem como principal atribuição atuar, com base nas diretrizes

propostas pela Conferência Municipal de Cultura - CMC, na elaboração, acompanhamento da execução, fiscalização e

avaliação das políticas públicas de cultura, consolidadas no Plano Municipal de Cultura - PMC.

§ 2.. Os integianres do Conselho Municipal de Política Cultural CMPC que representam a sociedade civil são eleitos

àenrocraticamentc, conlbrme regulamento, pelos respectivos segmentos e têm mandato de dois anos, renovável, unla

vez, por igual periodo.

§ 3.. A representação da sociedade civil no Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC deve contemplar os

àire.sos r.g11.nto, artísticos e culturais, considerando as dimensões simbólica, cidadã e econômica da cultura, bem

corno o criterio territorial, na sua composição.

s 4o. A repÍesenraçâo do Poder Público no Conselho Municipal de Politica Cultural CMPC deve contemplar a

iepresentação do Municipio de Rondolândia Estado de.Mato Grosso, por meio do Depaíamento Municipal de Cultura -
SECULT; suas lnstituições Vinculadas, de outros Orgãos e Entidades do Governo Municipal e dos demais entes

federados.
Art. 40. O Conselho Municipal de Politica Cultural será constituÍdo por 0l membro titulal e igual número de suplentes,

conr a seguinte cotnposiçâo:
I - 04 Ãembros tiiulares e respectivos suplentes r€presentando o Poder Público, atraYés dos seguintes órgàos e

quantitativos:
a) Departamento Municipal de Cultura, Ol representantes, sendo o Diretor de Cultura;

b) Secretaria Municipal de Educação, 0l representante:

c) Secretaria Municipal de Assistência Social.01 representante;

d) Representante da Cânara Municipal de Vereadores, 0l representante;

II - ó6 membros titutares e respeitivos suplentes, representando produtores culturais e sociedade civil atraves dos

seguintes serores e quantitativos:
a) Representante de Dança, 0l representantei

b) Representante da Cultura Indigena do Povo Zoró, 0l representante;

c) Representante da Cultura Indígena do Povo Suruí,01 representante;

d) Representante da Cultura Capixaba, 0l representante;

e) Representante da lgreja Católicai e

0 Representante da Igreja Evangélica.

s lo Os membros titulares e suplentes representantes do Poder Público serão designados pelo respectivo órgào e os

representantes cultural e da sociedade civil serão eleitos conforme Regimento Interno'

§ 2" O Conselho Municipal de Política cultural - CMPC deveú elegel, entre seus membros, o Presidente e o

Secretário-Geral com os respectivos suplentes.

§ 3. Nenhum membro Íepresentante da sociedade civil, titular ou suplente, poderá ser detentor de cargo em comissão ou

função de confiança vinculada ao Poder Executivo do Município;

§ 4" O Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural CMPC é detentor do voto de Minerva.

Art. 4l. O Conselho Municipal de Polirica Cultural - CMPC. compete:

I - propor e aprovar as diretiizes gerais, acompanhar e fiscalizar a execução do Plano Municipal d€ Cultura - PMC;

II -'estàbelecer normas e diretrizei pertinenteiàs finalidades e aos objetivos do Sistema Municipal de Cultura - SMCi

lll - colaborar na inrplernentação das pactuações acordadas na Comissâo Intergestores Tripartite - CIT e na Comissão

Intergestores Bipartiie ClB, devidamente aprovadas, respectivamente, nos Conselhos Nacional e Estadual de Politica

Cultural;
IV - aprovar as diretrizes para as políticas setoriais de cultura, oriundas dos sistemas setoriais municipais de cultura e de

suas instâncias colegiadas:
V - definir parâmeúos gerais para aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Cultura - FMC no que concerne â

distribuição territorial e ao peso relativo dos diversos segmentos culturais;

Vl - estatelecer para a Comissão Municipat de Incentivó à Cultura - CMIC do Fundo Municipal de Cultura as diretrizes

de uso dos recursos, com base nas politicas culturais definidas no Plano Municipal de cultura - PMCI

Vll - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Cultura - FMC;

((
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Vlll - apoiar a descentralização de programas, projetos e ações e assegurar os meios necessários à sua execução e à

panicipàçao social relacionada ao controle e fiscalização:

IX _ contribuir puru o up.,*orur*".io ãà, 
".ite.io. 

de partilha e de Íansferência de recursos, no âmbito do sistema

Nacional de Cultura SNCI
X - apreciar e aprovar as diretrizes orçamentárias da área da Cultura:

xt - contribuir para a definição a".'j,].;;i;;;;;;"g'"'à ü'"itip'r de Formação na Área da cultura - PR.MFAC'

.rp..iàiran,. no qra,rng. ã formação de 
'ecursos 

humanos.para a gestào das politicas culturais:

xll acompanhsr a e\ecuçào do aJãroã a. cooperaçào Federativa assinado pelo Municipio de Rondolàndia Estado de

Mato Crosso para sua integração ao Sistema Nacional de Cultura - SNC'

XIII _ prornover cooperação "o, 
or"o.íui, conselhos Municipais de Política cultural, bem como com os conselhos

Estaduàis. do Distrito Federal e Nacional;

XIV - promover cooperaçao com os'itovimentos sociais' organizações não-Êovernamentais e o setor empresârial:

XV - incenrivar a participaçao aemocri i"l'"á g*,a" a"r pojiti.u, 
" 

do, invãstimentos públicos na área^culturall

xvt - detegar às dife."nt", inrtar"á".'ià'ii"r""i* á" õJr*lho Municipal de Política cultural - cMPC a deliberação e

acompanhamento de matérias;

ivril'upto"* o regimento intemo da Conferência Municipal de Cultura - CMC'

iviir ãàu"r"."r"o ,egimento internodo conselho Muniôipal de Política cultural - cMPC.

Art.42.CompeteaoConselhodelntegraçàodePoliticasPúbIicaSdeCultura_ClPoCpromoYeraarticulaÇãodas
políticas de cultura do poo", pruri"à, 

o;o'a.bito 
municipal, para o desenvolvimento de forma integrada de programas,

projetos e ações.

Art.43.CompeteaosColegiadosSetoriaisfornecersubsídiosaoPlenáriodoConselhoMunicipaldePolíticacultural
ôiüpô p"r"', a.i;içao de"politicas. ãiretrizes e estratégias dos respectivos segmentos culturais'

Art.44.Comp€teàsComissões'I'emáticas,decaráterpermanente'eaosGruposdeTrabalho"decariátertemporário'
fornecer subsídios puru u ,oruau i"'àiiü;.J;i;*;t especificos, transveriais ou emergenciais relacionados à área

cultural.

Art.45. Compete aos Fóruns Setoriais e Tenitoriais' de caúter permanente' a formulação e o acompanhamento de

ooliticas culturais especíticas para os respectivos segmentos culturais e territórios'

An. 46. O Consetho Municipat O. potiii.a Cuhurai- CMPC deve se anicular com as demais instâncias colegiadas do

sistema Municipal de cuttura - lüã-- ,ã"i,á.i"is e setoriais - para assegurar a integração' funcionalidade e

racionaridade do sis,"ru. u.o"run.]u d"u, p"ii i"u, fuuli."r de curtura'implemeniadas no âmbito do sistema Municipal

de Cultura SMC.

Da Conferência Municipal de Cultura - CMC

Art.4T.AConferênciaMunicipaldeCultura_CMCconstifui-Senumainstânciadeparticipaçãosocial,emqueocorTe
articulaçâo entre o Governo r',|*i'ipi 

" 
à t*itO"Ot 

"i"if ' 
p()'In:l:^dt organizaçôes culrurais e segm€ntos sociais' para

analisar a conjuntura da área culrural no município e propor diretriz.s"para ã formulação de politicas públicas de

ôrr*iu, qr" .ó.porão o Plano Municipal de Cultura - PMC'

§ l'. É de responsabilidade da Conferência Municipal de Cultura - CMC analisar' apÍovar moçôes' proposições e

avaliar a execução das metas ."*".a;;..-uo pluno Municipal de cultura - PMC e às respectivas revisões ou

adequações.

§ 2.. Cabe o Departamento Municipal de cultura - DECULT convocar e cOordenar a conferência Municipal de cultura

_ cMC, qua se reunirá ordinariamente a cada dois anos ou extraoràinariamente, a qualquer tempo, a critério do

conselho Municipal de política crr,"r"l - iúrc a data de realização da conferência Municipal de cultura - cMC

deverá estar de acordo com o calenüi,j;.;;;;úo das conferênóias Estadual e Nacional de cultura'

§3..AConferênciaMunicipaldecultuÍa-CMCSeIáprecedidadeconferênciasSetoriaiSeTerritoriais.

s 4o A reDresentaÇão da sociedade civil na conferência Municipal de cultura - cMC será, no minimo, de dois terços

il il.-#;;, ;;i;* ,ttÀot trtltot tm conferências setoriais e Territoriais'

Gabi ete da Prcíeita
trí",iã, ii,,)n 
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l- Plano Municipal de Cultura - PMC;
Il - Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC;
III - Sistema Municipal de Informações e lndicadores Culturais - SMIIC;
lV - Programa Municipal de Formação na Área da Cultura - PROMFAC.

Parágrafo único. Os instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura SMC se caracterizam como feramentas

de planejamento. inclusive tecnico e financeiro, e de qualificação dos recursos humanos.

Do Plano Municipal de Culturâ - PMC
Art.49. O plano Municipal de Cultura - PMC tem duração decenal e é um instrumento de planejamento estratégico que

organiza. regula e noneià a execução da Política Municipal de Cultura na perspectiva do Sistema Municipal de Cultura -

SMC,

Art. 50. A elaboração do Plano Municipal de Cultura - PMC e dos Planos Setoriais de âmbito municipal é de

responsabilidade da Secretaria Municipal de Cultura - SECULT e Instituições Vinculadas, que, a panir dâ§ diretrizes

pr;postas pela Confàrência Municipai de Cultura - CMC, desenvolve Projeto de Lei a ser submetido ao Conselho
'N4unicipal 

de Política cultural- cMPC e, posteriormente, encaminhado à câmara de Vereadores.

Parágrafo único. Os Planos deYem conter:

diagnóstico do desenvolvimento da cultura;
diretrizes e prioridades;
objetivos gerais e específicos;
estratégias, metas e ações;
prazos de execução:
resultados e impactos esperados;
recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários;

mecanismos e fontes de financiamento: e

indicadores de monitoramento e avaliação

Do Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC

Art.5l. o Sistema Municipal de Financiamento à cultura sMFC é constituido pelo conjunto de mecanismos de

financiamento público da cultura, no âmbito do Município de Rondolândia Estado de Mato Grosso, que devem ser

diversifi cados e articulados.

parágrafo único. São mecanismos de financiamento público da cultura. no âmbito do Município de Rondolândia Estado

de Mato Grosso:

I - Orçamento Público do Município, estabelecido na Lei Orçamentária Anual (LOA);

tl - Fundo Municipal de Cultura, definido nesta lei;

lll - Incentivo Fiscal, por meio de renúncia fiscal do IPTU e do lSS, conforme lei especifica; e

IV outros que venham a ser criados.

Do Fundo Municipâl de Cultura - FMC

Art. 52. Fica criado o Fundo Municipal de Cultura - FNC, vinculado a Secretaria Municipal de Educação e Cultura

como fundo de natureza contábil e financeira, com prazo indeterminado de duração, de acordo com as regras definidas

nesta Lei.

Gabüete da Pteibita
Avenida Joana Alws de Oli)eira, s/n cenlto, Rondoltindio/MT.
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Art.53. O Fundo Municipal de Cultura - FMC se constitui no principal mecanismo de financiam€nto das políticas

públicas de cultura no municipio, com recursos destinados a programas, projetos e ações culturais implementados de

forma descentratizada. ern regime de colaboração e co-finaniiarnento com a União e com o Govemo do Estado de

Rondolândia Estado de Mato Crosso.

Parágrafo único. E vedada a utilização de recursos do Fundo Municipal de Cultura - FMC com despesas de manutenção

administrativa dos Covernos Municipal, Estadual e Federal, bem como de suas entidades vinculadas

Art. 54. São receitas do Fundo Municipal de Cultura - FMC:

dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) do Município de Rondolândia Estado de Mato Grosso e seus

creditos adicionuis:
transferências federais e/ou estaduais à Çonta do Fundo Municipal de Cultura - FMC:

contribuições de tnantenedoresl
produto áo desenvolvimento de suas finalidades institucionais, tais como: arrecadação dos preços públicos cobrados

pela cessão de bens municipais suieitos à administração da secretaria Municipal de cultura: resultado.da venda de

ingressos de espetáculos ou áe outrás erentos artísticose promoções, produtos e serviços de caráter cultural;

doaçÔes e legados nos termos da legislação vigente;

,uúienço"s íau*itios de entidadesãe qualquei natureza, inclusive de organismos internacionais; _ .

reembolso das operações de empréstimo pàentura realizadas por meio do Fundo Municipal de Cultura - FMC. a título

de financiamento reembolsável, observadàs critérios de remuneração que, no mínimo, lhes preserve o valor real;

retomo dos resultados econômicos provenientes dos investimentos Porventura realizados em empresas e projetos

culturais efetivados com recursos do Fundo Municipal de Cultura - FMC;

,.rut,uao au, aplicaçôes em títulos públicos federaii, obedecida a legislação vigente sobre a matéria;

empréstimos de instituições financeiras ou outras entidades;

saldos não utilizados na execução dos projetos culturais financiados com recursos dos mecanismos previstos no sistema

Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC;

aarotuiao de recursos aeterminados pelo não cumprimento ou desaprovação de contas de projetos culturais custeados

pelos mecanismos previstos no Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC;

saldos de exercÍcios anteriores; e

outras receitas legalm€nte incorporáveis que lhe vierem a ser destinadas'

Art. 55. O Fundo Municipal de cültura - FMC seú administrado pelo Departamento Municipal.de cultura - DECULT

nu ior.u estaU"tecida no iegulamento, e apoiará projetos culturais por meio das seguintes modalidades:

não-reembolsáveis, na forma do regulamentô, para apoio a projetos culturais apresentados por pessoas fisicas e pessoas

jr.iji""r à. ãirri,"'público e de dir-e'ito friruáo, "o*'ou 
sem fins Iucrativos, preponderantemente por meio de editais de

seleção públical e

reembolsáveis. destinados ao estimulo da atividade produtiva das empresas de natureza cultural e pessoas fisicas,

mediante a concessão de empréstimos.

§ 1o Nos casos previstos no inciso It do caput, a Departamento Municipal de cultura.- DECULT definirá com os

igentes financeiros credenciudos a ta,..à de administraça'o, os prazos de caréncia, os juros limites, as garantias exigidas e

as formas de pagamenlo

§ 2" Os riscos das operações previstas nO parágrafo anterior-serão assumidos, solidariamente pelo Fundo Municipal de

ôultura - FMC e petàt ug"nt.i financeiros credenciados' na forma que dispuser o regulamento'

§ 3. A taxa de adrninistração a que se refere o § lo não poderá ser superior a três por cento dos recursos disponibilizados

para o financiamento.

§ 4o para o financiamento de que trata o inciso II, serão fixadas taxas de remuneração que, no minimo, preservem o

valor originalmente concedido.

Gabinete da Preíena
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Ad. 56. Os custos referentes à gestão do Fundo Municipal de cultura - FMC com planeiamento, estudos,

acompanhantento. avaliação e divul-gação de resultados, incluidas a aquisição ou a locação de equipamentos e bens

,,a""rrá.io, ao cumprintento de seus-oú.1etiuos, não poderão ultrapassar cinco por cento de suas receitas, obseryados o

limite fixado anualmente por ato da CMPC.

Art. 57. O Fundo Municipal de cultura - FMC financiará projetos cullurais apresentados Por pessoas fisicas e pessoas

juridicas de direito público e de direito privado' com ou sem fins lucrativos'

§ l. Poderá ser dispensada contrapartida do proponente no âmbito de programas setoriais definidos pela comissão

Municipal de Incentivo à Cultura - CMIC.

§ 2. Nos casos em que a contrapartida for exigida, o proponente deve comprovar que dispõe de recursos financeiros ou

à" be^ o, serviços, se economicamente meniuráveis, para complementai o montante aportado pelo Fundo Municipal

de Cultura - FMó. ou que está assegurada a obtenção de financiamento por outra fonte'

§ 3" Os projetos culturais previstos no caput poderão conter despesas administrativas de ate dez por cento de seu custo

total, excetuados aqueles apresentados por'entidades privadai sem fins lucrativos' que poderão conter despesas

administrativas de até quinze por cento de seu custo total'

Art.58'FicaautorizadaaconlposiçãofinanceiraderecursosdoFundoMunicipaldeCultura-FMCcomrecursosde
p",r"Ã .lrriàil"r de direito público'ou de direito privado, com fins lucrativos para apoio compartilhado de programas'

irÀ;"to, " 
uç0., 

"rrturais 
de inreresse estrategico, para o desenvolvimento das cadeias produtivas da cultura.

§ 1" O aporte dos Íecursos das pessoas jurídicas de direito público ou de direito privado pleYisto neste artigo não gozaÍá

de incentivo fiscal.

§ 2o A concessão de recursos financeiros, materiais ou de infra-estrutura pelo Fundo Municipal de cultura - FMC será

iornralizada por meio de convênios e contratos específicos

Art'59.ParaseleçãodeprojetosapresentadosaoFundoMunicipaldeCultura-FMCficacIiadaaComissãoMunicipal
de Incentivo à cultura - cMlc,.de'composição paritária entre membros do Poder Público e da sociedade civil'

Art. 60. A Comissão Municipal de Incentivo à cultura - cMIC será constituída por meurbros titulares e igual número

de suplentes.

§-r;ó, óà rn"*uros do poder público serão indicados pelo Departamento Municipal de cultura - DECULT.

§2.os06membrosdaSociedadeCivilserãoescolhidospeloConselhoMunicipaldePolíticasCultural.

AÍt.61.NaseleçãodosprojetosaComissãoMunicipaldelncentivoàCultura_CMlCdevetercomoreferênciamaior
o Plano Municipal de cultura, pnac . considerar as diretrizes e prioridades definidas anualmente Pelo conselho

Municipal de Politica Cultural CMPC.

An. 62. A Comissão Municipal de lncentivo à Cultura - CMIC deve adotar critérios objetivos na seleção das propostas:

I - avaliação das três dimensões culturais do projeto - simbólica, econômica e social;

ll - adequaçào orçamelltaria:
Ill - viabilidade de execução: e

Iv - capacidade técnico-operacional do proponente

Do Sistema Municipal de Informâções e lndicâdores Culturais - SMIIC

Art.63.CabeoDepanamentoMunicipaldeCultura.DECULTdesenvolverosistemaMunicipaldelnformaÇõese
Indicadores Culturais - SMI1C,;;; a-i;lidade de gerar informações e estatisticas da realidade cultural local com

caàastros e indicadores culturais construídos a partir de dados coletados pelo Município.

Gabinete da Prek a
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s 1". O Sistema Municipal de lnformações e tndicadores Culturais - SMItC e constituído de bancos de dados referentes

à bens, serviços, infra-estrutura, investimentos, produção, acesso, consumo, agentes, programas, instituições e gestão

cultural, entre outros. e estará disponível ao público e integrado aos Sistemas Estadual e Nacional de lnformações e

lndicadores Culturais.

§ 2. O processo de estruturação do Sistema Municipal de lnformações e Indicadores Culturais - SMIIC terá como

referência o modelo nacional. deÍinido pelo Sistema Nacional de lnformações e Indicadores Culturais SNIIC.

An.64. O Sisrema Municipal de Infonnâções e Indicadores culturais - SMIIC tem como objetivos:

I - coletar, sistematizar e interpretar dados, fomecer metodologias e estabelecer parâmetros à mensuração da atividade

do campo cultural e das necessidades sociais por cultura. que permitam a formulação. moniloÍamento, gestão e

avaliaçío das politicas públicas de cultura e das polÍticas culturais em geral, verificando e racionalizando a

implementação do Plano Municipal de Cultura PMC e sua revisão nos prazos previstos:

II I disponiúilizar estatísticas, inàicadores e oufias informações relevantes para a caracterização da demanda e oferta de

bens culturais, para a construção de modelos de economia e sustentabilidade da cultura. para a adoção de mecanismos

de indução e regulação da atividade econÔmica no campo cultural, dando apoio aos gestores Çulturais públicos e

privados. no âmbito do MuniciPio:
ill -.*.r"". e facilitar o monitoramento e avaliação das politicas públicas de cultura e das politicas culturais em geral,

assegurando ao poder público e à sociedade civil o acompanhamento do desempenho do Plano Municipal de Cultura

PMC.

Ad.65.
mapeam

O Sistcma Municipal de Informações e Indicadores Cultumis - SMItC fará levantamentos para realização de

entos culturais parà conhecintento da diversidade cultural local e transparência dos investimentos públicos no

setor cultural.

Art. 66. O Sistema Municipal de tnformações e Indicadores Culturais - SMIIC estabelecerá parcerias com os Sistemas

Nacional e Estadual de Informações e Ináicadores Culturais, e com institutos de pesquisa, para desenvolver uma base

consistente e continua de infornrações relacionadas ao setor cultural e elaborar indicadores culturais que contribuam

tanto para a gestão das politicas públicas da fuea, quanto para fomentar estudos e pesquisas nesse campo'

Do Programa Municipâl de Formação na Área da Cultura - PROMFAC

Arr. 67. Cabe o Departamento Municipal de cultuIa elaborar, regulamentar e implementar o Programa Municipal de

i"r*rça" ," ar* á" êultura - PROMhAC, em articulação com oi demais entes federados e parceria com a Secretaria

Municipal de Educação e instituições educacionais, tendo como objetivo cenhal capacitar os gestores públicos e do

,"to, piirudo 
" "onreihei.o, 

de cult ra, responsáveis pela formulação e implementação das políticas públicas de cultura'

no âmbito do Depanamento Municipal de Cultura.

Art. 68. O Progr;ma Municipal de iormação na Área da Cultura - PROMFAC deve promover:

à quatificação"técnico-administrativa e capacitação em politica cultural dos agentes envolvidos na lormulaçào e na

g.itão d. progtu*us, Projetos e serYiços culturais oferecidos à população;

a formaçào nas áreas técnicas e anísticas.

TiTULo lll
DO FINANCIAMENTO

CAPiTULO I
Dos Recursos

Art.69. O Fundo Municipal da Cultura-FMC e o orçamento da Secretaria Municipal de Cultura e de suas instituições

vinculadas são as principais fontes de recursos do Sistema Municipal de Cultura'

AÍ. 70. O financiamento das políticas públicas de cultura estabelecidas no Plano Municipal de Cultura far-se-á com os

recursos do Município, do Estado e da União, além dos demais recursos que compõem o Fundo Municipal da Cultura-

FMC.

Gabinete da PrcÍeita
Ávenitla Joana Álves de Olh,eira. s/ centro Rondolôndia/MT'

CEP 78.380-000 - Fone: (66) 3512-l177.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PII.EFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

Gabinete da Prefeita
GESTÃO 2013/20I6

Art. 7l . O Município deverá destinar recursos do Fundo Municipal de Cultura - FMC, para uso como contrapartida de

transtêrências dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura.

.s lo Os recursos previstos no caput serão destinados a:

politicas, programas, projetos e ações previstas nos Planos Nacional, Estadual e/ou Municipal de Cultura;
para o financiamento de projetos culturais escolhidos pelo Municipio por meio de seleçâo pública.

§ 2. A gestão municipal dos recursos oriundos de repasses dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura deverá ser

submetida ao Conselho Municipal de Politica Cultural - CMPC.

Art. 72. Os critérios de apode de recursos do Fundo Municipal de Cultura - FMC deverão considerar a participação dos

diversos segmentos culturais e territórios na distribuição total de recursos municipais para a cultura, com vistas a

promover a desconcentração do investimento, devendo ser estabelecido anualmente um percentual mínimo para cada

segmento/território.

CAPiTULO II
Da Gestâo Financeira

An. 73. Os recursos financeiros da Cultura serão depositados em conta específica, e administrados pela Secretaria

Municipal de Cultura e instituições vinculadas, sob fiscalização do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC.

.s lo. Os recursos financeiros do Fundo Municipal de Cultura FMC serão administrados pela Secretaria Municipal de

Cu kura.
§ 2o. A Secretaria Municipal de CultuÍa acompanhará a conformidade à programação aprovada da aplicação dos

recursos repassados pela União e Estado ao Município.

Art. 74. O Município deverá tornar público os valores e a finalidade dos recursos recebidos da União e do Estado,

transferidos dentro dos critérios estabelecidos pelo Sistema Nacional e pelo Sistema Estadual de Cultura.

§ t". O Municipio deverá zelar e contribuir para que sejam adotados pelo Sistema Nacional de Cultura critérios públicos

ã nunrpur.nt"i, com partilha e transferência de recursos de forma eqüitativa, resulantes de uma combinação de

indicadores sociais, econômicos, demográficos e outros específicos da área cultural, considerando as diversidades

regionais.

Art. 75. O Município deverá assegurar a condição mínima para receber os repasses dos recursos da União, no âmbito do

Sistema Nacioiral de Cultura, com a efetiva instituição e funcionamento dos componentes mínimos do Sistema

Municipal de Cultura e a alocação de recursos próprios destinados à Cultura na Lei Orçarnentária Anual (LOA) e no

Fundo Municipal de Cultura.

CAPiTULO III
Do Planejâmento e do Orçamento

Art. 76. O processo de planejamento e do orçamento do Sistema Municipal de Cultura SMC deve buscar a integração

do nível loôal ao nacional, oúvidos seus órgãos delibàrativos, compatibilizando-se as necessidades da política de cultura

com a disponibilidade de recursos próprios do Município, as transferências do Estado e da União e outras fontes de

recursos.

§ 1". O plano Municipal de Cultura será a base das atividades e progamações do Sistema Municipal de Cultura e seu

ánanciamenro será previsto no Plano Plurianual - PPA. na Lei de Diretrizes orçamentárias - LDO e na Lei

Orçamentária Anual - LOA.

Art. 77. As diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano Municipal de Cultura serão propostas pela

Conferência Municipal de Cultura e peio Conselho Municipal de Politica Cultural - CMPC.

DAS DISPOSIÇÓES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Cabinete da Prekú.1
ÁwntdaJaana Álws de Oliveira, ín, centrc, Rondolándia/MT.
CEP 78.330400 - Fone: (óó) 3512-1177.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

Cabinete dâ Prefeita
GESTÃO 2013/201ó

An. 78. O Municipio de Rondolândia Estado de Mato Crosso deverá se integrar ao Sistema Nacional de Cultura SNC

por meio da assinatura do termo de adesâo voluntária, na forma do regulamento.

Art. 79. Sern prejuizo de outras sanções cabíveis, constitui crime de emprego irregular de verbas ou rendas públicas,

previsto no anigo 3 l5 do Código Penal, a utilização de recursos financeiros do Sistema Municipal de Cultura - SMC

em finalidades diversas das previstas nesta lei.

Art. 80. Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo

RondolândiaiMl. l4 de Junho de 20li

BETT SABAH MAR
Prefeita Municipal

VÁ

Gabinete da Preletta
Avenida Joana Átves de Oliveira, s/n, centro, Rondotándia/MT.

CEP 78.380-000 - Fone: (66) 3512-1 177.


